
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 
CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO 

                               

 
PORTARIA PEP IFSP N° 0287, DE 4 DE AGOSTO DE 2021 

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de 
novembro de 2015, considerando o inciso I, do Art. 40 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 
2017,  

 

 RESOLVE: 

 
Art. 1°  Designar os Fiscais da Gestão da Execução do Contrato, para nos termos do Art. 67 da Lei 8.666/93, 
exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato: 
 

Contrato nº Empresa Objeto 

80800.002542/2016 

ENERGISA SUL-SUDESTE – 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
CNPJ 07.282.377/0001-20 
 

 Contratação de compra e venda de 
Energia Elétrica ativa entre o 
consumidor e a distribuidora, a ser 
disponibilizada no ponto de conexão, 
nos prazos previstos, para uso 
exclusivo da unidade consumidora, nos 
termos e condições previstos no 
presente contrato. 

Atribuição Titular Substituto 

Gestão da Execução 
do Contrato 

Randal Franklin Siqueira Campos 
SIAPE 01847*** 

Vinicius Santana Bezerra 
SIAPE 02124*** 

 
 
Art. 2°  A Equipe em questão faz jus a carga horária de 02 (duas) horas semanais. 
 
Art. 3°  A vigência desta Portaria será por prazo indeterminado. 
 
Art. 4°  Revogar a Portaria PEP IFSP n° 0285, de 3 de agosto de 2021, que designou os servidores para 
exercerem a fiscalização e acompanhamento do contrato. 
 
Art. 5°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê ciência. 
Publique-se. 
 

 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 
DIRETOR-GERAL 

 
 

Publicado no sítio institucional em 4 de agosto de 2021. 


		2022-10-06T11:42:04-0300
	ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO:32703080867
	I am the author of this document




